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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA - Nº 
07/2020 – RECURSOS DO TESOURO MUNICIPAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE RIBEIRÃO 
DO PINHAL E ASSOCIAÇÃO DE TRABALHADORES INTERMUNICIPAIS DE RIBEIRAO DO PINHAL, PARA OS 
FINS QUE ESPECIFICA. 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 76.968.064/0001-42, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal, WAGNER LUIZ OLIVEIRA MARTINS,  
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE TRABALHADORES INTERMUNICIPAIS DE RIBEIRAO DO PINHAL, Entidade 
Privada sem fins lucrativos,   inscrita no CNPJ/MF 18.447.773/0001-86, neste ato representada por seu Presidente 
EDIMAR DE OLIVEIRA,  
 
Resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO, alterando cláusula terceira: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Alteração cláusula terceira, 

Cláusula Terceira: DO VALOR - O valor do presente Termo de Colaboração é de R$ 322.690,56 
(trezentos e vinte e dois mil seiscentos e noventa reais e cinquenta e seis centavos), cujo valor será 
repassado em moeda corrente no País, segundo o cronograma físico-financeiro.  

CLÁUSULA TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃO - A publicação do presente termo será no Diário Oficial do Município e 
no site oficial do Município. 
E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam este termo em duas vias de igual forma e teor, na presença das 
testemunhas abaixo, para que produza os devidos e legais efeitos. 
 

                Ribeirão do Pinhal, 07 de julho de 2020. 
 

_________________________________                   ____________________________ 
Wagner Luiz Oliveira Martins                                           Edimar de Oliveira 
Prefeito Municipal                Presidente da ATIRP 

 

 
PORTARIA 074/2020  

 
O Senhor Wagner Luiz Oliveira Martins, Prefeito Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e na forma da Lei. 
 
RESOLVE:  
 
           CONTRATAR para esta Municipalidade de acordo com o Concurso Público 001/2016, para exercer o cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais II, a Sra. Lucimara Ribeiro da Silva a partir de 08/07/2020. 

Quarta-feira, 08 de julho de 2020   Ano III | Edição nº 415                Total de Páginas: 005 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
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REGISTRE-SE  
                      E  
                      PUBLIQUE-SE 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, aos oito dias do mês de Julho do ano dois 
mil e vinte. 
Gabinete do Prefeito. 
 

Wagner Luiz Oliveira Martins 
Prefeito Municipal 

 
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS nº. 005/2020. 

 Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL – ESTADODO PARANÁ, processo 
licitatório na modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço global, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada para pavimentação asfáltica na área central do município conforme Contrato de Repasse OGU n.º 
893722/2019/MDR/CAIXA, com fornecimento de material e mão de obra, de acordo com planilhas, cronograma e 
memorial descritivo anexo ao edital. A vistoria no local da obra deverá ser agendada previamente com o 
Engenheiro Civil do município (43)35518301 ou (43)35518309. A realização da Tomada de Preços será no dia: 
19/08/2020, a partir das 09h00min, na sede da Prefeitura Municipal, localizada à Rua Paraná, nº. 983 – Centro, em 
nosso Município. O valor total estimado para tal contratação será de R$ 860.500,10 (oitocentos e sessenta mil 
quinhentos reais e dez centavos). O edital na íntegra estará disponível para consulta e retirada mediante 
pagamento de taxa no endereço supra, junto ao Setor de licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 
09h00min às 11h00min e das 13h30min às 15h30min e no endereço eletrônico (www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br). As 
autenticações e reconhecimentos de firma poderão ser realizados por funcionário da administração antes da 
sessão de julgamento.  

Ribeirão do Pinhal, 01 de julho de 2020.  
Adriana Cristina de Matos -  Presidente Comissão de Licitações. 

 
AVISO DE LICITAÇÃO - Pregão Presencial nº. 032/2020. EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP (LC 147/2014). 

Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL – ESTADO DO PARANÁ, processo 
licitatório na modalidade Pregão, do tipo menor preço global por item, cujo objeto é o registro de preços para 
possível aquisição de fórmula infantil para a paciente JULIA LOPES PINTO conforme processo judicial 1357-
49.20208160145 e de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. A realização do pregão 
presencial será no dia: 28/07/2020 a partir das 09h00min, na sede da Prefeitura Municipal, localizada à Rua 
Paraná, nº. 983 – Centro, em nosso Município. O valor total estimado para tal aquisição será de R$ 11.880,00 
(onze mil oitocentos e oitenta reais).  O edital na íntegra estará disponível para consulta e retirada mediante 
pagamento de taxa no endereço supra, junto ao Setor de licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 
09h00min às 11h00min e das 13h30min às 15h30min. As autenticações e reconhecimentos de firma poderão ser 
realizados por funcionário da administração antes da sessão de julgamento.  

Ribeirão do Pinhal, 07 de julho de 2020.  
Fayçal Melhem Chamma Junior - Pregoeiro Municipal. 

 
DECRETO Nº 104 DE 07 DE JULHO DE 2020 

 
SÚMULA: Renomeia o Conselho Municipal de Políticas Culturais e dá 
outras providências. 

 
O Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal, estado do Paraná, Senhor Wagner Luiz Oliveira Martins, no uso de 
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suas atribuições legais, 
 
Considerando a saída do membro desse conselho por motivos eleitorais; 
 
DECRETA: 
Art. 1º Fica nomeado para compor o “Conselho Muncipal de Políticas Culturais”, em substituição ao senhor 
ENEUCINO IEL 
I – Representante do Poder Executivo 
Suplente: MARCOS LEANDRO DE CAMPOS 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, em 07 de julho de 2020 
 

WAGNER LUIZ OLIVEIRA MARTINS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

DECRETO Nº. 105 DE 08 DE JULHO DE 2020. 
 

 SÚMULA:- Abertura de crédito adicional suplementar. 
 

O Senhor Wagner Luiz Oliveira Martins, Prefeito do Município de Ribeirão do 
Pinhal, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, e em especial a 
Lei nº 2.056, de 13 de dezembro de 2019; decreta. 
 
ARTIGO 1º - Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional 

Suplementar, no valor de R$ 114.500,00 (cento e quatro mil e quinhentos reais), com recursos de remanejamento 
de dotações orçamentárias, na seguinte dotação de despesas: 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
Órgão - 02 - Executivo Municipal. 
Unidade - 001 - Gabinete do Prefeitura. 
Projeto/Atividade - 04.122.0002.2002 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeita. 
Natureza da Despesa - 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 
Código reduzido - 00001 - 00000 - 0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres). 
Valor R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
 
Projeto/Atividade - 04.122.0002.2004 - Manutenção das Atividades da Assessoria Jurídica. 
Natureza da Despesa - 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 
Código reduzido - 00190 - 00000 - 0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres). 
Valor R$ 3.000,00 (três mil reais). 
 
Projeto/Atividade - 04.122.0004.2008 - Manutenção das Atividades do Departamento de Recursos Humanos. 
Natureza da Despesa - 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 
Código reduzido - 00400 - 00000 - 0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres). 
Valor R$ 73.000,00 (setenta e três mil reais). 
Órgão - 04 - Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento. 
Unidade - 001 - Departamento da Fazenda e Tributação. 
Projeto/Atividade - 04.123.0005.2009 - Manutenção do Departamento de Contabilidade. 
Natureza da Despesa - 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 
Código reduzido - 00490 - 00000 - 0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres). 
Valor R$ 7.000,00 (sete mil reais). 
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Natureza da Despesa - 3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais. 
Código reduzido - 00500 - 00000 - 0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres). 
Valor R$ 3.000,00 (três mil reais). 
 
Projeto/Atividade - 04.123.0005.2010 - Manutenção das Atividades do Departamento de Fazenda e Tributação. 
Natureza da Despesa - 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 
Código reduzido - 00550 - 00000 - 0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres). 
Valor R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 
 
Órgão - 06 - Secretaria Municipal de Transporte e Viação. 
Unidade - 001 - Departamento de Manutenção do Transporte e Viação. 
Projeto/Atividade - 26.782.0008.2017 - Manutenção das Atividades do Departamento Rodoviário. 
Natureza da Despesa - 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 
Código reduzido - 00780 - 00000 - 0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres). 
Valor R$ 11.000,00 (onze mil reais). 
 
Órgão - 12 - Secretaria Municipal de Esportes,Turismo e Lazer. 
Unidade - 001 - Secretaria Municipal de Esportes Turismo e Lazer. 
Projeto/Atividade - 27.812.0016.2059 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Esportes, Turismo e Lazer. 
Natureza da Despesa - 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 
Código reduzido - 01025 - 00000 - 0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres). 
Valor R$ 2.000,00 (dois reais). 
 
Órgão - 07 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
Unidade - 001 - Departamento de Educação. 
Projeto/Atividade - 12.361.0009.2021 - Manutenção das Atividades do Departamento de Educação. 
Natureza da Despesa - 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 
Código reduzido - 01150 - 00103 - 0103/01/01/00/00 +- 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB. 
Valor R$ 11.000,00 (onze mil reais). 
 

ARTIGO 2º - Servirá como recurso para o custeio do presente Crédito 
Suplementar, os cancelamentos de dotações orçamentárias que abaixo seguem. 
 
Órgão - 03 - Secretaria Municipal de Administração. 
Unidade - 001 - Departamento de Administração, Compras e Licitações. 
Projeto/Atividade - 04.122.0003.2005 - Manutenção das Atividades do Departamento de Administração. 
Natureza da Despesa - 3.3.50.43.00.00 - Subvenções Sociais. 
Código reduzido - 00280 - 00000 - 0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres). 
Valor R$ 103.500,00 (cento e três mil e quinhentos reais). 
 
Órgão - 07 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
Unidade - 001 - Departamento de Educação. 
Projeto/Atividade - 12.361.0009.2021 - Manutenção das Atividades do Departamento de Educação. 
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo. 
Código reduzido - 01200 - 00103 - 0103/01/01/00/00 +- 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB. 
Valor R$ 11.000,00 (onze mil reais). 

 
ARTIGO 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Ribeirão do Pinhal – Pr, em 08 de julho de 2020.  
 

 
Wagner Luiz Oliveira Martins 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 106 DE 08 DE JULHO DE 2020. 
 

EMENDA: REVOGA os Decretos Municipais nº 095 e 096 de junho de 2020;  
 
Wagner Luiz Oliveira Martins, Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a expedição do Decreto Estadual de nº 4.942/2020, alterado pelo 

Decreto Estadual nº 4.951/2020, o qual dispõe sobre medidas restritivas regionalizadas para o enfrentamento do 
COVID-19;  

 
DECRETA: 

Art. 1º. Fica REVOGADO os Decretos Municipais nº 095 e 096 de 2020, os quais tratavam 
das medias sobre a redução do horário de funcionamento das atividades privadas não essenciais do município de 
Ribeirão do Pinhal e davam outras providencias. 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, valendo-se no território 
municipal o disposto no Decreto Estadual de nº 4.942/2020, alterado pelo Decreto Estadual nº 4.951/2020.  

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL, ESTADO DO 

PARANÁ, EM 08 DE JULHO DE 2020.  
 

WAGNER LUIZ OLIVEIRA MARTINS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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